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Formosa, 22 de junho de 2023.

À Comunidade Acadêmica
Instituto Federal de Goiás - Câmpus Formosa

Assunto: horário de funcionamento do Câmpus Formosa durante o dia 23 de junho de 2023. 

A Diretoria-Geral do Câmpus Formosa em subs tuição e a Comissão Organizadora da 9ª IFestança
do Câmpus Formosa do IFG vem, por ora, informar que durante o dia 23/06/2023 serão realizadas a  9º
IFestança, como também a solenidade de inauguração da quadra poliespor va e celebração do décimo terceiro
aniversário do Câmpus.

Em virtude da necessidade de organização do Câmpus e da própria realização das a vidades
supracitadas, informamos que o funcionamento das a vidades acadêmicas do Câmpus Formosa seguirá
normalmente das 07h às 12h. Após esse horário pode haver compromen mento na realização das a vidades,
então não haverão aulas nos períodos vesper no e noturno. Excepcionalmente, após o horário supracitado, a
realização de a vidades que não podem ser interrompidas poderão ocorrer com autorização  da Gestão do
Câmpus.

Os estudantes que par ciparão das barraquinhas de comida e brincadeiras, devem verificar junto
aos seus professores sobre a possibilidade de ausência das aulas do período matu no, a fim de realizar
a montagem e preparação das atividades.

Os servidores que forem desempenhar a vidades durante a  9º IFestança ou que necessitem
readequar o horário de trabalho, em decorrências da realização das a vidades no período notuno,  devem
acordar diretamente com as Chefias imediatas sobre a jornada de trabalho referente ao dia 23 de junho de
2023.

Ainda, considerando que no dia haverá um grande fluxo de pessoas e no intuito de garan r as
rondas estratégicas por parte da Equipe de Vigilância do Câmpus não haverá uso do estacionamento
interno após às 18 horas, com exceção das necessidades específicas por parte da Comissão organizadora.  

Sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

Bruno Quirino Leal
Diretor-Geral em substituição
Portaria 535, de 26/03/2021

(assinado eletronicamente)

Comissão Organizadora da 9ª IFestança do Câmpus Formosa do IFG 




	Documento assinado eletronicamente por:

